
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DE MINAS – MG 
 

CONCURSO PÚBLICO 
EDITAL 1/2020 

3.ª RETIFICAÇÃO 

A Câmara Municipal de Santa Fé de Minas - MG, através de sua Presidente, torna pública a 
seguinte retificação do Edital 01/2020: 

1. Fica incluída no preâmbulo do Edital a Lei Municipal n.º 729/2020. 

2. No subitem 2.4.1, alínea c, onde se lê: mesmo os candidatos que não se enquadrarem em 
uma das hipóteses acima poderão comprovar sua hipossuficiência financeira juntando quaisquer 
documentos legalmente admitidos que comprovem tal condição ou por qualquer outro meio 
legalmente admitido para análise. Observar o disposto nos subitens 2.4.2 a 2.4.11. Leia-se: 
mesmo os candidatos que não se enquadrarem em uma das hipóteses acima poderão 
comprovar sua hipossuficiência financeira juntando quaisquer documentos legalmente admitidos 
que comprovem tal condição ou por qualquer outro meio legalmente admitido para análise. 
Observar o disposto nos subitens 2.4.2 a 2.4.11 e o Anexo V (modelo de declaração de 
hipossuficiência financeira). 

3. Fica alterado no item 6.2 do Edital, quanto à ordem do processo de desempate, os critérios 
citados nos subitens 6.2.2. “exercício da função de jurado” e 6.2.3. “tiver maior idade”, portanto, 
onde se lê: 

6.2. Apurado o total de pontos, na hipótese de empate, terá preferência na classificação, 
conforme disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal n.º 10.741/2003 (Estatuto do 
Idoso), o candidato que tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos na data da correção 
das Provas de Múltipla Escolha. Persistindo o empate ou não havendo candidatos com idade 
igual ou superior a 60 (sessenta) anos, será classificado, preferencial e sucessivamente, o 
candidato que:  

6.2.1. Obtiver maior pontuação na Prova de Múltipla Escolha, conforme Anexo II, na 
seguinte sequência: a) Prova 1; b) Prova 2; c) Prova 3. 

6.2.2. Tiver exercido a função de jurado (conforme artigo 440 do Código de Processo 
Penal). Para comprovação do exercício da função de jurado serão aceitos (original ou 
autenticado em cartório) atestados, declarações, certidões ou outro documento público 
emitido por Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País.  

6.2.2.1. Para a comprovação da função de jurado, o candidato deverá enviar a 
documentação comprobatória (ver item 6.2.2) durante o período de inscrição (item 4 
do cronograma de datas), nos Correios, com A.R. ou pelo serviço de Sedex (com 
custos por conta do candidato), para o seguinte endereço: COTEC – Campus 
Universitário Professor Darcy Ribeiro, Prédio 7, 3º andar, bairro Vila Mauriceia, CEP 
39401-089, Montes Claros - MG. Os documentos deverão ser entregues em 
envelope lacrado pelo candidato ou seu representante, estando escrito no envelope: 
JURADO/CONCURSO PÚBLICO CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DE 
MINAS/2020. No mesmo período, caso prefira, o candidato poderá entregar 
pessoalmente nos postos de atendimento (ver item 2.2.4, alíneas “a” e “b”).  

6.2.3. Tiver idade maior.  

 

Leia-se: 

6.2. Apurado o total de pontos, na hipótese de empate, terá preferência na classificação, 
conforme disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal n.º 10.741/2003 (Estatuto do 
Idoso), o candidato que tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos na data da correção 
das Provas de Múltipla Escolha. Persistindo o empate ou não havendo candidatos com idade 
igual ou superior a 60 (sessenta) anos, será classificado, preferencial e sucessivamente, o 
candidato que:  

6.2.1. Obtiver maior pontuação na Prova de Múltipla Escolha, conforme Anexo II, na 
seguinte sequência: a) Prova 1; b) Prova 2; c) Prova 3. 



6.2.2. Tiver idade maior  

6.2.3. Tiver exercido a função de jurado (conforme artigo 440 do Código de Processo 
Penal). Para comprovação do exercício da função de jurado serão aceitos (original ou 
autenticado em cartório) atestados, declarações, certidões ou outro documento público 
emitido por Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País.  

6.2.3.1. Para a comprovação da função de jurado, o candidato deverá enviar a 
documentação comprobatória (ver item 6.2.3) durante o período de inscrição (item 4 
do cronograma de datas), nos Correios, com A.R. ou pelo serviço de Sedex (com 
custos por conta do candidato), para o seguinte endereço: COTEC – Campus 
Universitário Professor Darcy Ribeiro, Prédio 7, 3º andar, bairro Vila Mauriceia, CEP 
39401-089, Montes Claros - MG. Os documentos deverão ser entregues em 
envelope lacrado pelo candidato ou seu representante, estando escrito no envelope: 
JURADO/CONCURSO PÚBLICO CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DE 
MINAS/2020. No mesmo período, caso prefira, o candidato poderá entregar 
pessoalmente nos postos de atendimento (ver item 2.2.4, alíneas “a” e “b”). 

 

4. Fica incluído no Edital o subitem 6.2.4. 

5. No subitem 11.5, onde se lê: Serão de propriedade da Cotec/Fadenor, sob guarda 
permanente e conforme indicações estabelecidas pelo CONARQ, os documentos do concurso 
(editais, resultados do concurso, recursos, Folhas de Respostas das Provas de Múltipla Escolha, 
exemplar único de Provas). Outros documentos como atestados médicos e aqueles referentes à 
pré-inscrição/pedido de isenção da taxa ficarão guardados pelo prazo de 6 anos. Os cadernos de 
provas de Múltipla Escolha deixados pelos candidatos serão guardados por 120 dias. Leia-se: A 
guarda dos documentos relativos a este concurso será de responsabilidade da Câmara 
Municipal de Santa Fé de Minas ou de entidade arquivista pública competente, observada a Lei 
n.º 19.420/2011 e o Decreto Estadual n.° 40.187/1998. 

6. Inclui o Anexo V. 

 

As demais disposições deste Edital permanecem inalteradas. 

Santa Fé de Minas - MG, 18 de setembro de 2020 

 

 

 

Priscilla Dayanny Nery Santos 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Fé de Minas 

 


